
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 286, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

 Considerando a Lei Complementar nº. 115, de 26 de agosto de 2009 c/c Lei 

Complementar nº. 182, de 26 de maio de 2015; 

 

 Considerando o Decreto nº. 69, de 29 de junho de 2015; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 04 de janeiro de 2021, os novos membros 

integrantes do COPAC – Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia, da 

seguinte forma: 

 

Representante da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento 

Titular: José Ronaldo Reis Novaes - PRESIDENTE  

 Suplente: José Geraldo de Souza Guimarães 

 

Representante da Secretaria Municipal de Fazenda 

 

Coordenadoria de Fiscalização de Posturas 

Titular: Charles Fabiano da Costa Viana 

 Suplente: Maria Izolina Osório Campos 

 

Titular: Cristiane Pereira Moreira Leite Pinto 

 Suplente: Rivelino da Silva Nogueira 

 

Coordenadoria de Fiscalização de Rendas 

Titular: Cristiane Duarte Carvalho 

 Suplente: Edson Pinho de Mattos 

 

Departamento de Cadastro, Controle e Arrecadação – DCCA 

Titular: Viviane Barbosa Rodrigues 

 Suplente: Márcio Cesar da Costa 

 

 

 



Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Titular: Olavo Araújo Queiroz 

 Suplente: André Hilal Bechara 

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Coordenadoria de Fiscalização Sanitária 

Titular: Maria Crizelli Almeida Lima 

 Suplente: Wania Pina Coelho 

 

Representante da Procuradoria Geral  do Município 

Titular: Diogo Aranha Guarini 

 Suplente: Liedy Gonçalves de Oliveira 

 

Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico 

Titular: Shirley da Silva Costa Marins 

 Suplente: José Eduardo Goulart Lago 

 

Representante da Chefia de Gabinete 

Titular: Erika Beatriz Viana Dias 

 Suplente: Adriana Aparecida Damasceno Bittencourt 

 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando todas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça  

 Prefeito  

 

 

Boletim Oficial 1301 

 

 

 

 

           

 


